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Entidade pede fim da expresséo ‘erro médico’ em agles
judiciais

10/08/2023

O Colégio Brasileiro de Cirurgides (CBC) apresentou ao Conselho Nacional de Justica um pedido de providéncias paraa
revisdo da expressao "erro médico" nas agles judiciais indenizatérias de todo o pais.
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Pedido foi formulado pelo Colégio Brasileiro de Cirurgifes

A entidade alega que o uso de tal nomenclatura nas tabelas processuais unificadas é parcial e preconceituoso contraa
classe médica, poisinduz aum juizo de valor negativo.

O pedido do CBC esta em andlise na Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestéo Estratégicado CNJ— ap0s
o0 corregedor nacional de Justica, ministro Luis Felipe Salomao, constatar, com base em normas internas, que este erao
0rgao competente para apreciar a questdo.

A advogadaMarinella Afonso de Almeida, especialista em Direito Médico, explica que a expressdo "erro médico” €
usada "sistemética e reiteradamente” em acles judiciais civeis que questionam a qualidade e a adequagdo da assisténcia
médico-hospitalar. Os sistemas informatizados dos tribunais muitas vezes qualificam os processos com tal expressao.
Porém, elalembra que, conforme a Constitui¢do, ninguém é culpado enquanto ndo houver deciso judicial transitadaem
julgado. Assim, 0 uso da expresséo nas plataformas el etrénicas é inapropriado até que a falha médica seja atestada em
decisfo judicial.

"A terminol ogia usada para essas ages induz uma interpretacdo depreciativa, dada sua associacdo afirmativa de falha,
gue, em muitos casos, pode néo se confirmar", defende Marinella.

Cligue aqui para ler a decisdo de Salomé&o
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